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CDH do Senado aprova revogação do 
acordo de dispensa de trabalhador

A Comissão de Direitos Humanos (CDH) do 
Senado aprovou na quarta-feira (24) um projeto 
que revoga o artigo da reforma trabalhista 
(artigo 484-A da CLT) que trata da possibilidade 
de extinção do contrato de trabalho por acordo 
entre empregado e empregador (PLS 271/2017). A 
análise do PLS 271/2017, do senador Paulo Paim 
(PT-RS), segue agora à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE).

Hoje o trabalhador dispensado em comum 
acordo vê reduzida em 50% as verbas relativas 
ao aviso prévio e à indenização sobre o saldo 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

A reforma trabalhista ainda faculta ao 
empregado movimentar até 80% do saldo de 
sua conta no FGTS, e não autoriza o ingresso do 
trabalhador no seguro-desemprego. 

Para Paim, a reforma trabalhista “deu 
margem a fraudes, pois os empregadores 
podem constranger empregados a aceitarem 
a dispensa em comum acordo sob ameaça 
de, não o fazendo, ter de recorrer à Justiça do 

Trabalho para obter as verbas devidas, ficando 
desassistidos até que venha a decisão judicial”.

A relatora foi a senadora Eliziane Gama 
(PSD-MA), que concordou com Paim. Para ela, 
“não existe comum acordo entre empregado 
e empregador que culmine na dispensa do 
empregado”.

O que há, no entender da senadora, é a 
imposição do patrão sobre o empregado, que ao 
ser dispensado abre mão de parte significativa 
de seus direitos, “com a chancela da própria 
CLT”.

Eliziane entende que a reforma trabalhista 
errou ao colocar trabalhadores e empresários 
“no mesmo patamar”, abrindo a possibilidade 
aos trabalhadores “de renunciarem à própria 
fonte de sustento”.

Para ela, as relações laborais são 
“naturalmente díspares”, pois os empregados 
dependem dos empregadores na luta pela 
sobrevivência.

“Ante tal desigualdade, a legislação 
trabalhista é permeada de dispositivos de 
caráter irrenunciável, tais como o pagamento 
de horas extras, gratificação natalina, terço de 
férias e a aquisição de estabilidades laborais, 
em decorrência de gravidez e doenças, por 
exemplo. Somente quando representado pelo 
sindicato é que o trabalhador atua em pé de 
igualdade com o patrão. Por isso as convenções 
e acordos coletivos têm guarida na Constituição”, 
ressalta a senadora.

 Foto: Geraldo Magela / Agência Senado
 Fonte: Agência Senado

Paulo Paim e Zenaide Maia na reunião da CDH; o 
PL 271/2017 segue para a análise da CAE
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Carlos Lupi quer pagar bônus para 
diminuir fila do INSS. Sindicato 

contesta medida
Ministro da Previdência Carlos Lupi anunciou que o INSS pode pagar hora 

extra aos trabalhadores para diminuir a fila do órgão. Sindicato diz que 
medida é paliativa e sugeri outras formas de resolver o problema

AGÊNCIA BRASIL / ARQUIVO

Para tentar diminuir a fila de espera das 
aposentadorias e benefícios do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), hoje em cerca 
de 1,8 milhão, o ministro da Previdência, Carlos 
Lupi, anunciou que o governo federal vai, por 
meio de uma Medida Provisória (MP), oferecer 
um bônus de gratificação aos trabalhadores e 
trabalhadoras do órgão.

Com a medida, o ministro acredita que até 
o fim do ano os atendimentos possam ser 
finalizados em até 45 dias, no máximo. Hoje o 
tempo médio de espera é de 89 dias, mas há 
solicitações que ultrapassam 12 meses.

Na avaliação do presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores do Seguro Social e Previdência 
Social no estado de São Paulo (SINSSP), Pedro 
Totti, a medida é paliativa e não resolve o 
problema, pois o pagamento do bônus pode 
fazer com que haja um grande número de 
pedidos dos segurados negados por falta de 
critério de quem vai fazer a análise, em função 
da pressa para conseguir um bônus ainda 
maior.

“Ao pagar por produção, o analista ao verificar 
que falta um documento em vez avisar ao 
segurado ele simplesmente indeferi o pedido, 
que acaba indo parar na justiça. Normalmente 

o segurado ganha a ação e o INSS tem de pagar 
o retroativo, um custo ainda maior para os 
cofres públicos”, diz Totty.

Segundo ele, foi isto que aconteceu no 
governo de Jair Bolsonaro (PL),  que também 
pagou um bônus aos trabalhadores do INSS. 
A fila diminuiu um pouco, mas a qualidade 
do serviço prestado caiu muito e houve um 
aumento considerável no número de ações 
judiciais contra o INSS. Já o ministério da 
Previdência, diz que vai monitorar as decisões.

“O monitoramento é possível a partir do 
número de pedidos deferidos e indeferidos. Se, 
por exemplo, eu tenho 100 casos para analisar 
e indefiro 70, é muito provável, que haja erros 
na decisão. Mas sem um monitoramento rígido 
o bônus será paliativo para resolver a fila”, 
afirma.

Pedro Totti avalia que o pagamento de um 
bônus não pode se tornar ferramenta de gestão, 
até porque o valor para o pagamento uma hora 
vai acabar e o ministério vai ter de novamente 
conseguir dinheiro para manter esse sistema.

Sugestões de melhoria
O presidente do SINSSP dá algumas sugestões 

para agilizar o atendimento, como colocar 
como prioridade os benefícios que são mais 
fáceis de analisar como seguro maternidade, 
aposentadoria por idade e pensão a viúvas e 
órfãos, a chamada pensão precedida, já que a 
pessoa que faleceu já era segurada do INSS.

“Esses tipos de análise levam de 30 a 40 
minutos, são mais fáceis e rápidas. Se o governo 
priorizar esses pedidos a fila vai diminuir e, 
consequentemente, os outros pedidos andam”, 
ressalta.
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Ele conta que a carga horária dos 
trabalhadores do INSS é de oito horas, e que 
o governo faz uma média de tempo em que os 
pedidos precisam ser atendidos, além de dar 
uma meta calculada em pontos.

“Se eu tenho uma meta de 117 pontos, por 
exemplo, eu tenho de cumpri-la em um mês 
e tentar adequar o tempo de análise de cada 
pedido. O BPC é de 30 minutos, a aposentaria 
por idade 45 minutos e a por tempo de 
contribuição uma hora”, conta. O tempo para 
a análise desta última é pouco, segundo Totty, 
porque a maioria desses segurados têm de 
três a quatro carteiras de trabalho cheias de 
anotações de empregos.  

“A aposentadoria por tempo de serviço é 
analisada rapidamente apenas para quem tem 
três ou quatro anotações de emprego, o que é 
mais raro, por isso a demora. O INSS não é uma 
linha de produção industrial”, diz.

Outro gargalo são os benefícios que precisam 
de perícia médica como auxílio doença e o 
Benefício de Prestação Continuada (BPC). De 
acordo com o sindicalista, mais da metade 
dos benefícios parados dependem de perícia 
médica.

“A espera em alguns locais chega a oito meses, 
por falta de peritos. Isto tem um custo enorme 
para o INSS. Um trabalhador acidentado, por 
exemplo, que recebe afastamento por um mês, 
só volta a trabalhar se passar pelo médico perito 
que dará alta. Sem isso, o empregador não o 
aceita de volta. Conclusão, ele fica quatro, cinco 
meses recebendo do INSS sem necessidade. 
Mas não podemos também deixar de atender 
esse trabalhador que não tem culpa do atraso”, 
pondera.

Um problema que vem sendo apontado 
pelos sindicalistas é a falta de pessoal para 
trabalhar no INSS. O déficit já chegou a 10 mil 
profissionais, na gestão de Bolsonaro, que 
não repôs o quadro funcional do órgão e, que, 
por enquanto, ainda não está sendo reposto 
totalmente pelo atual governo.

A previsão é a de que sejam chamadas 1200 
pessoas que passaram em concursos para o 
INSS. Porém, diz Totti, o ministério deve colocar 
esse contingente para trabalhar em casa, o que 

para ele é um equívoco.
“O INSS tem um trabalho social muito 

importante e os novos funcionários precisam 
ser preparados dentro do órgão. São situações 
diferentes que ocorrem diariamente que 
precisam de supervisão hierárquica. Quem ficar 
em casa não vai entender o grau de importância 
e função social do INSS. Essa não é a melhor 
maneira de agilizar o atendimento”, pontua 
Totty.

Alerta:  Revisão da vida toda pressiona fila
O presidente do SINSSP faz um alerta. Segundo 

ele, alguns advogados têm se aproveitado da 
boa fé de pessoas mais humildes induzindo 
para que elas entrem com ação no INSS para 
pedir a revisão da vida toda da aposentadoria, 
recentemente liberada pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF).

Os pedidos de revisão aumentam a fila, mas 
a maioria se aposentou com um salário mínimo 
porque essa era a média salarial, portanto, não 
há revisão. Outros recebem tão pouco que nem 
vale a pena. E pior, já vi casos em que o valor da 
aposentadoria diminuiu- Pedro Totti

Em outros casos os advogados insistem na 
revisão e convencem o segurado a entrar com 
ação na justiça. “A pessoa continua pagando o 
advogado e quando perde a ação, ele já levou o 
dele. É uma crueldade”, diz

Pedidos represados 
Pedro Totty conta que em janeiro deste ano 

houve um aumento expressivo nos pedidos de 
benefícios o que ele credita à deficiência do 
sistema que parou de funcionar. Ele diz que os 
responsáveis, a chefia do INSS, ainda é formada 
por 95 % dos indicados pelo governo Bolsonaro. 
Só mudou o presidente do órgão, Glauco André 
Fonseca Wamburg ( interino), e apenas algumas 
diretorias mudaram suas chefias.

“No primeiro mês do governo Lula, o sistema 
não funcionava e as concessões foram muito 
poucas. Nada funcionava. Muito estranho essa 
falha no sistema”, afirma o sindicalista.

Fonte: CUT - Rosely Rocha
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Segundo o ministro Dias Toffoli, decisões conflitantes 
tornam necessário aguardar a posição do Supremo sobre 

o tema, que teve repercussão geral reconhecida

STF suspende processos sobre 
execução trabalhista de empresas 

do mesmo grupo econômico

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal 

Federal (STF), determinou a suspensão nacional 

de todos os processos que tratam da inclusão, 

na fase de execução da condenação trabalhista, 

de empresa do mesmo grupo econômico que 

não tenha participado da fase de produção de 

provas e de julgamento da ação. A decisão foi 

tomada no Recurso Extraordinário (RE) 1387795, 

com repercussão geral reconhecida (Tema 

1.232).

O RE foi interposto pela Rodovias das 
Colinas S.A. contra decisão do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST) que entendeu ser possível 
sua inclusão na execução trabalhista de outra 
empresa do mesmo grupo, sem que tivesse 
participado do processo de conhecimento. Por 
meio de petição, a Colinas pediu a suspensão 
nacional de todos os processos sobre a matéria.

Insegurança jurídica
Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli 

observou que o tema é objeto de discussão nas 
instâncias ordinárias da Justiça do Trabalho 
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Suspensão de tratado internacional 
deve ser aprovada pelo Congresso, 

decide STF

Decisão do presidente da República deve ser 
referendada pelo Congresso

A decisão foi tomada pelo Supremo Tribunal 

Federal durante o julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 1.625, finalizado 
neste sábado (27/5). A Corte validou a exclusão 

A denúncia de tratado internacional, feita pelo presidente da República, 
exige a aprovação do Congresso Nacional. Sem isso, os efeitos serão nulos.

Cléber Medeiros/Senado Federal

há mais de duas décadas e, até hoje, gera 
acentuada insegurança jurídica. Segundo ele, a 
resolução da controvérsia pelo STF repercutirá 
diretamente nas incontáveis reclamações 
trabalhistas, com relevantes consequências 
sociais e econômicas.

De acordo com o relator, os argumentos 
trazidos no recurso mostram diferentes 
interpretações dos tribunais trabalhistas 
sobre a aplicação, ao processo do trabalho, do 
artigo 513, parágrafo 5º, do Código de Processo 
Civil (CPC), que veda o direcionamento do 
cumprimento da sentença a corresponsável que 
não tiver participado da fase de conhecimento.

Manifestação prévia
O ministro Dias Toffoli ponderou que, em 

inúmeros casos, tem havido constrição (penhora, 
arresto e sequestro) do patrimônio de empresa 
alheia ao processo de conhecimento que não 
tenha tido a oportunidade de se manifestar 
previamente acerca dos requisitos relativos 
à formação do grupo econômico trabalhista. 
Assim, a suspensão nacional, até o julgamento 
definitivo do RE 1387795, é necessária para 
impedir a multiplicação de decisões divergentes 
sobre o mesmo assunto.

 Processo relacionado: RE 1387795
FONTE: STF
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do Brasil da Convenção 158 da Organização 
Internacional do Trabalho. Em 1996, o decreto 
2.100, expedido pelo ex-presidente Fernando 
Henrique Cardoso, permitiu que empresas 
dispensem empregados sem justa causa.

A ação foi apresentada em 1997 pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura (Contag). O julgamento do caso 
começou em 2003.

O caso teve três entendimentos diferentes. 
O raciocínio com maior adesão foi de que o 
decreto continua válido, mas que, para casos 
futuros, a partir da definição do tema pelo 
Supremo, será preciso que o Congresso aprove 
decretos semelhantes.

Com a adesão dos votos dos ministros 
André Mendonça e Kassio Nunes Marques, 
esse entendimento teve seis votos no total. 
Além deles, votaram dessa forma, os ministros 
Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Nelson Jobim 
(aposentado) e Teori Zavascki (morto em 
acidente aéreo em 2017).

Na avaliação da presidente da Corte, Rosa 
Weber, e dos ministros aposentados Joaquim 
Barbosa e Ricardo Lewandowski, o presidente 
da República não pode, sozinho, revogar o 
decreto sem a aprovação do Congresso. Assim, 
a retirada do país da convenção da OIT é 
inconstitucional.

Os ministros Maurício Corrêa e Ayres Britto, 
também aposentados, disseram que o decreto 
de FHC teve efeito imediato, mas precisa ainda 
passar pelo Congresso antes que o Brasil deixe 
formalmente a convenção da OIT.

Ao acompanhar o voto divergente de 
Teori Zavascki, Nunes Marques disse que é 
importante destacar que, conquanto louvável 
o zelo do artigo 158, seus efeitos podem 
ser adversos e nocivos à sociedade. “Isso 

provavelmente explica a razão da denúncia 

feita por decreto pelo Presidente Fernando 

Henrique Cardoso à época, cioso quanto ao 

fortalecimento do número de empregos, bem 

como à necessidade, para isso, de investimento 

nacional e internacional, com vistas à evolução 

e geração de desenvolvimento da própria 

sociedade brasileira. Daí a necessidade de se 

conferir ao julgado efeitos prospectivos.”

André Mendonça acompanhou, sem 

ressalvas, o voto do ministro Dias Toffoli. 

Para Gilmar Mendes, a denúncia de tratados 

de modo unilateral pelo presidente “não se 

alinha à incansável construção de um regime 

constitucional que se pretenda Democrático de 

Direito”. 

“Isso porque a previsão contida no artigo 

49, I, da Constituição Federal, que confere ao 

Congresso Nacional a competência para resolver 

definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais, mediante decreto legislativo, 

é clara manifestação do sistema de freios e 

contrapesos”, disse o ministro em seu voto.

O advogado, professor e parecerista Ricardo 

Calcini explica que a decisão do Supremo 

mantém a situação atual de empregadores 

e empregados. “Na prática, nada muda para 

o mundo do trabalho: os empregadores 

continuarão com o direito de dispensar, sem 

justa causa, seus empregados, sem necessidade 

de motivar o ato.”

ADI 1.625

Renan Xavier - revista Consultor Jurídico.


